
Município de Missal
ESTADo oo plnaNÁ

DECRETO NO 4971 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2OL7

Drspõr soBRE A NourrçÃo oo CourrÊ
Munrcrpnl DE CoMsnre A Deucur Do
MunrcÍpro or Mrssnl

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuÍções

legais e considerando o Aft. 10 do Decreto no 4324 de 26 de novembro de 2013,

DECRETA

Aft, 10 - Nomear o ComrrÊ Muntcrpru or CoMsnrr l Drneur, constituído pelos

membros a seguir:

Ilaine Maria Pauli;

Marleni Weber Soares;

Claudia Maria Richter;

Márcia Pagel;

Luis Carlos Lunkes;

Arnildo José Schroeder;

Antônio Roque Longo;

Dalci Gossmann;

Carlos JuarezTones;

Roselaine Fritzen Buche;

Rudi Bottger;

Leocir Stodulski.

Alt. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário, em especial o Art. 2o do Decreto no 4324 de 26 de novembro de

2013.

GnsrÍlETr oo PRrreno MuNIcIpAL or MÀsnl, 07 oE NovEMBRo ot20t7.
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